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AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL  

EDITAL Nº 012/2017 
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 
OBJETO: Seleção de OSC – Organização da Sociedade Civil de fins não lucrativos, com a 
finalidade de firmar PARCERIA VOLUNTÁRIA NÃO ENVOLVENDO TRANSFERÊNCIAS DE 

RECURSOS FINANCEIROS, pelo período de 5 (cinco) anos. 
 
  O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 77.816.510/0001-66, 
com sede à Rua Otaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, torna público alteração  do 
edital da seguinte forma: 
 
1 -   Item 6.1:  
Onde se lê: “Os serviços serão prestados pela entidade credenciada, durante o período de 5 
(cinco) anos, no Centro de Dependentes Químicos (Álcool e Drogas), instalado no lote nº 11, da 
gleba 57-FB, na Comunidade de KM-08, no Município de Francisco Beltrão – PR, cuja edificação 
e mobiliário pertencem ao Município de Francisco Beltrão -  PR., SEM POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO, sendo que o período corresponde ao limite legal estabelecido no art. 21 do 
Decreto Municipal nº 610/2016.”  
 
Leia-se: “Os serviços serão prestados pela entidade credenciada, durante o período de 5 (cinco) 
anos, no Centro de Dependentes Químicos (Álcool e Drogas), instalado no lote nº 11, da gleba 
57-FB, na Comunidade de KM-08, no Município de Francisco Beltrão – PR, cuja edificação e 
mobiliário pertencem ao Município de Francisco Beltrão -  PR., COM POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO, em períodos iguais e sucessivos, desde que haja justificativa fundamentada e 
prévia análise jurídica, nos termos do art. 8º, parágrafo único, do  Decreto Municipal nº 
610/2016.”  
 
2 – Fica excluída do item 7.1.1 do edital e do parágrafo primeiro – letra “b” da cláusula terceira da 
minuta do contrato, a disponibilização de até 06 (seis) vagas para pessoas encaminhadas pelo 
Município. 
  

3 - Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital e no aviso de 
prorrogação do edital publicado em 16/02/2018.  
 

Francisco Beltrão, 20 de fevereiro de 2018. 
 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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